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Erno. Sr. Presidente

A I/EREADORA abaixo Essinado rêquêr a V. Erna., após ou/ida a Casa, seja

cncaminhado, na forma regimcntal, ao êxcêlênlÍssimo Prêfeilo Municipal solieilaçâo das

seguiríes informaçóes :

a) Qusl o mor eÍíe dos recursos prownieúes das mullas de trânsito do útimo

perÍodo (ianêiro a junho dê 199O;

b) Os rêpassês dêvidos Êo municÍpio êíâo s?ndo efeluados êm dia, conformê

prev€ o eÍligo 144 da Constiluiçáo Estadual.

Juíificativa: dê Plênário

Sala das Sess6es,30 dejunho de 1997
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Estado do Rio Grande do Sul

eÂtaau r'4Ut\llelp;\L Do Rlo Gi{Ar\iDE

Of . n." 1.377 198

Processo n.'65.897
Rio Grande, 05 de agosto de 1998

Senhor Prefeito,

E com grata satisfação, que encaminhamos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei em anexo, aprovado em sessão realizada no dia de
ontem, para sua deüda apreciação.

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos
protestos de admiração e respeito.

(

Ver. Onedir ilja
Presidente

ANEXO - "Institui funeral gratuito aos carentes e dá outras proüdências."

Exmo. Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta
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Estado do Rio Grande do Sul

*INSTITUI
AOS CARENTES
PROVIDÊNCIAS.'

FUNERAL GRATUITO
E DÁ OLTTRAS

CÀ14;\iU\ i4UNlClP;\I DO ;1]O GR.\}]DE

PROJETO DE LEI

Artigo 1'- O Poder Executivo, encarregar-se-á de
realizar os fimerais das pessoas comprovadamente carentes, residentes no
Município, cuja renda familiar comprovada não ultrapasse dois salários
mínimos.

Artigo 2" - O Poder Executivo regulamentará a
presente Lei em 90 dias.

Artigo 3' -Esta Lei entra em ügor na data de sua

Artigo 4o Revogam-se AS disposições em
contrário.

CÂT,IARA
DORIO

I;ILTNICIPAL
ORANDE
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N' de

ordem
NOME DOS \TEREADORES

Favorável Contra Abstenção

I

ONEDIR DIAS LILJA
1

u/4-aÊnÊEEtÊÊEs. t/
l

PAULO RENATO MATTOS GOMES ,/
4

ADINELSON TROCA
l-/

5

JURANDY DOS SANTOS ,./
6

CIRO CARDOSO LOPES L/
1

DANTE LAZZARIM ,,/
8

,r/
9

JAIR RIZZO FERREIRA

t0

SERGIO SATT t/
l1

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI ,/
12

íur-ro cesaR loRcE MARTINS
1i

LUIZ ALBERTO MODERNELL t/
14

LIIIZ CARLOS ESPERON
,/

15

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE
t/

l6

PAULO MACT{ADO DOS SANTOS L/
t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE
l8

PEDRO RODRIGI]ES MACHADO ,-/
19

RAMONAPEREIRA t/
20

SI]RAMA SANTOS
2l

WILSON BATISTA DUARTE DA SILVA l/

75 01

SE o

DANÚBIO SOARES

DArA: O4.08I !
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Favorável ContÍa
I

Abstenção
N'de
ordem

NOME DOS VEREADORES

I

ONEDIR DIAS LILJA

€reESrePES- {M^
)

PAULO RENATO MATTOS GOMES

ADINELSON TROCA
4

,./JURANDYDOS SANTOS
5

6

lr/
7

DANTE LAZZARINI

lr/8

DANUBIO SOARES

JAIR RZZO FERREIRA
9

't/
SERGIO SATT

10

l/
t1

JUAREZ MONTEIRO MOLINARI

i/úrr0 cesan roRcE MARTINS
12

LUZ ALBERTO MODERNELL
l3

t/t4

LUIZ CARLOS ESPERON

'r./i5

MARIA DE LOURDES FONSECA LOSE

t/16

PAULO MACI{ADO DOS SANTOS

r./t7

PEDRO ERNESTO ENDERLE
18

PEDRO RODRIGUES MACHADO
l9

RAMONA PEREIRA
20

SURAMA SANTOS

i-/2t

MLSON BAT1STADUARTE DA SILVA

7l
DArA: OSO? 99

SEC

3

CIRO CARDOSO LOPES

i/

01,


